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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3950, 19 DE JANEIRO DE 2023.

“Regulamenta  as  sanções
administrativas de que trata a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021
(Nova  Le i  de  L i c i tações  e
Contratos  Administrativos),  com
a p l i c a ç ã o  n o  â m b i t o  d a
Administração  Pública  Direta  do
Município de Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº.

14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos)  e  a  necessidade  de  regulamentar  as
sanções  administrativas,  no  âmbito  da  Administração
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO
Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento de

aplicação  das  sanções  administrativas,  para  as
contratações  públicas  decorrentes  dos  processos  de
licitação,  dispensa  e  inexigibilidade  fundamentadas  nos
artigos  72  a  75  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,
formalizadas  por  contrato,  nota  de  empenho  ou  outro
instrumento  equivalente  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta do Município de Nova Campina.

CAPITULO II
DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2º A sanção administrativa é a penalidade prevista
em lei, instrumento editalício, contrato e/ou outra norma
regulamentadora, aplicada pelo ente público no exercício
da função administrativa, como consequência de fato típico
administrativo,  com  a  observância  dos  princípios
constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,
garantidos  por  meio  do  devido  processo  legal  com  as
seguintes finalidades:

I  -  educativa:  busca a identificação do ato irregular ou
ilícito  com  o  objetivo  de  orientar  e  disciplinar  a  não
ocorrência de novas condutas dessa natureza praticadas
pelo  contratado  e/ou  licitantes  interessados  em
participação nos processos de licitação do Município, por
não  serem  toleradas  pela  Administração  Pública,
reprimindo  a  violação  da  legislação  no  âmbito  das
contratações públicas;

II - repressiva: busca reprimir as condutas lesivas nas
contratações públicas impedindo que a Administração e a
sociedade sofram prejuízos por licitantes e/ou contratados
que descumpram com suas obrigações.

Art.  3º  Os  gestores  e  fiscais  do  contrato  iniciarão  o
procedimento  administrativo  de  aplicação  de  sanção
administrativa, preferencialmente na forma eletrônica e em
processo  administrativo  próprio,  face  aos  licitantes  ou
contratado, com o objetivo de apuração e responsabilização
pela prática das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa à inexecução parcial  do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado;
VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a

documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Art. 4º O procedimento administrativo de aplicação de
sanção, na forma eletrônica, será aberto em apartado ao
processo de licitação e devidamente instruído pelo gestor
e/ou  fiscal  contratante  e  responsável  pela  fiscalização  da
execução  da  contratação,  atuando  como  auxiliar  da
Comissão de Processo de Responsabilização ou do agente
público para aplicação de penalidades com os documentos
elencados abaixo,  podendo ser  acrescido de outros  que
comprovem a realização do ato irregular,  ilícito  e/ou de
descumprimento  de  edital  ou  contrato  praticado  pelo
licitante ou contratado:

I - edital e seus anexos;
II - contrato administrativo e/ou nota de empenho, ata

de registro de preços ou instrumento equivalente descrito
em lei, comprobatório da contratação;

III  -  despacho  de  justificativa  com  a  indicação  do
enquadramento da sanção a ser  aplicada,  informando o
número do contrato, processo administrativo e licitação, a
ser  elaborado  pela  Secretaria  contratante,  gestora  e
fiscalizadora da contratação, com descrição das ocorrências
do fato e da conduta irregular, bem como instrução com
documentos comprobatórios da prática infratora realizada
pelo licitante ou contratante, se o caso.

§  1º  O  documento  de  justificativa  deverá  ser  assinado
pelo servidor responsável pela apuração da infração, sua
chefia  direta  e/ou  diretor  e,  se  o  caso,  pela  Secretaria
contratante, devendo ser juntada uma cópia ao processo
principal da contratação e licitação para informação sobre a
abertura de penalidade.
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§  2º  Quando  tratar-se  de  aplicação  de  multa,  o
processo  deverá  ser  instruído  com  o  cálculo  feito  pelo
gestor do contrato contratante com auxílio da Secretaria de
Finanças, se for o caso.

§  3°  O  gestor  e/ou  fiscal  são  responsáveis  pelo
ordenamento  e  processamento  dos  processos
administrativos  de  aplicação  de  penalidade  e  ficarão
responsáveis pela formação da Comissão de Processo de
Responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, para as sanções previstas nos incisos III e
IV do art. 5º deste Decreto.

§ 4º A Comissão de Processo de Responsabilização ou
servidor nomeado para esse ato conduzirá os processos de
aplicação de sanções administrativas desde a sua abertura
até  a  sua  conclusão,  bem  como  ficará  responsável,  em
conjunto  com  o  gestor  e/ou  fiscal  contratantes,  pela
emissão das notificações e ofícios correspondentes junto ao
licitante  e/ou  contratado,  publicações,  orientações  e
cadastramento das sanções junto aos órgãos competentes.

CAPÍTULO IV
DA APLICABILIDADE DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES
Art.  5º  O  gestor  e/ou  fiscal  contratante,  responsável

pela  gestão  e  fiscalização  da  execução  da  contratação,
observados  os  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade e mediante avaliação das ocorrências e seus
consequentes efeitos prejudiciais causados à Administração
Pública,  deverá indicar a(s) sanção(ões) administrativa(s)
aplicável(is) ao responsável pelas infrações praticadas de
acordo com o art. 3° deste Decreto, sendo elas:

I - a advertência;
II - a multa;
III - o impedimento de licitar e contratar;
IV  -  a  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções, serão considerados a

natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  as  circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem
para  a  Administração  Pública,  a  implantação  ou  o
aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§  2º  A  sanção  de  advertência  será  apl icada
exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no
inciso I do art. 4° deste Decreto, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e seguirá a ordem
processual estabelecida no art.8° deste Decreto.

§ 3º A sanção de multa será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
3° deste Decreto, no que tange à inexecução total, parcial
ou  inadimplemento  das  obrigações  assumidas  junto  à
Administração Pública, e será calculada na forma do edital
e/ou do contrato, estipuladas de acordo com a natureza e a
gravidade da falta:

a) multa compensatória por inexecução total: 10% (dez
por cento) sobre o valor total da contratação;

b)  multa  compensatória  por  inexecução  parcial,  no
mesmo percentual da alínea “a” deste § 3º, mas aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos
de valor/quantidade);

c) multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco
por  cento)  por  dia  de  atraso  na  execução  contratual,

calculada sobre o valor total da contratação até o limite de
10% (dez por cento), sendo que, caso a multa moratória se
refira  à  inexecução  parcial,  ela  será  aplicada  de  forma
proporcional  à  obrigação  inadimplida  (em  termos  de
valor/quantidade).

§  4º  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
em edital ou em contrato, sendo que a aplicação de multa
de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na
legislação.

§  5º  A  multa  efetivamente  aplicada,  bem  como
eventuais indenizações cabíveis, poderão ser cobradas por
meio  de  guia  de  recolhimento,  ou  compensado  com
recursos provenientes de valores de pagamentos devidos à
licitante ou contratada, ou com a utilização da caução (se
houver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida
ativa.

§ 6° A sanção de impedimento de licitar e contratar
será  apl icada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput  do  art.  3°  deste  Decreto,  quando  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta Município de Nova Campina,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§  7º  A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar  e  contratar  será  aplicada  aos  responsável  pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do art. 3º deste Decreto, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
referido artigo,  que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 5º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 8º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste
artigo  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a
prevista no inciso II.

§ 9º A aplicação das sanções previstas neste não artigo
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 6º A aplicação das sanções previstas nos incisos I e
II  do  art.  5°  deste  Decreto  é  de  competência  das
Secretarias da área atinente ao objeto da contratação que
motivou a solicitação.

Art. 7° A aplicação das sanções previstas nos incisos III
e  IV  do  art.  5°  deste  Decreto  é  de  competência  dos
Gestores de cada Secretaria Municipal, que motivaram a
solicitação, assistidos pelos Órgãos Jurídico do Munícipio de
Nova Campina.

Art .  8º  Na  instauração  de  procedimento  de
responsabi l ização  para  apl icação  das  sanções
administrativas  previstas  no  art.  5°  deste  Decreto,  o
licitante ou contratado será intimado e terá o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, para
apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que
pretenda  produzir,  se  o  caso.

§ 1° Nos processos administrativos para aplicação das
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sanções dos incisos III  e  IV do art.  5º deste Decreto,  o
licitante ou contratado terá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para apresentação das alegações finais nas hipóteses
de pedidos de produção de novas provas ou de pedidos de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão,
cujo  deferimento  ou  indeferimento  será  notificado  pela
competente  Comissão.

§  2°  Serão  indeferidas  pela  Comissão,  mediante
decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,
desnecessárias,  protelatórias  ou  intempestivas.

Art.  9º.  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou
contratado perante a própria autoridade do Município que
aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração
Pública;

II - pagamento da multa;
III  -  transcurso do prazo mínimo de 1  (um) ano da

aplicação  da  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e
contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de
declaração de inidoneidade;

IV  -  cumprimento  das  condições  de  reabilitação
definidas no ato punitivo;

V  -  análise  jurídica  prévia,  com posicionamento  dos
requisitos neste artigo.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE PROCESSO DE

RESPONSABILIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA

Art.  10.  Nos  termos  do  art.  158  da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021, fica estabelecida a Comissão de Processo
de  Responsabilização  para  a  condução  das  sanções
previstas  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  6º  deste  Decreto,
composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,
indicados pela Secretaria interessada e nomeados por meio
de Portaria.

Parágrafo único. A Comissão terá a função de avaliar os
fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  informados  pelos
gestores  e/ou  fiscais  responsáveis  pelas  contratações  e
será responsável pela condução do processo administrativo
de aplicação das sanções administrativas, nos termos do
§3° do art. 4° deste Decreto.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 11. Da aplicação das sanções previstas nos incisos
I, II e III do art. 5° deste Decreto caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste
artigo  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua
motivação ao gestor e/ou fiscal contratante, o qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis,  contado  do  recebimento  dos  autos.  Art.  12.  Da
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá
apenas  pedido  de  reconsideração  para  a  autoridade
responsável pela decisão, que poderá ser retratar, sendo
que esse pedido deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

Art. 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo  único.  Na elaboração de suas  decisões,  a
autoridade  competente  será  auxiliada  pelo  órgão  de
assessoramento  jurídico,  que  deverá  dirimir  dúvidas
estritamente  jurídicas  e  subsidiá-la  com as  informações
necessárias.

CAPÍTULO VII
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA
Art.  14.  A  personalidade  jurídica  poderá  ser

desconsiderada  pela  Municipalidade,  por  meio  da
autoridade responsável pelo sancionamento, sempre que
utilizada com abuso do direito com a finalidade de facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Decreto, na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos ao seus administradores e sócios com poderes
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os  casos ,  o  contrad i tór io ,  a  ampla  defesa  e  a
obr igator iedade  de  anál ise  jur íd ica  prévia.

CAPÍTULO VIII
DO CADASTRO CEIS E CNEP

Art. 15. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data de aplicação da sanção administrativa,
caberá  ao  gestor  ou  fiscal  contratual  atualizar  as
informações com relação aos dados das sanções aplicadas
pela  Municipalidade  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas e  Suspensas  (Ceis),  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal e inserção na relação
de apenados do Tribunal de contas do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO IX
DA PRESCRIÇÃO

Art.  16.  A  prescrição  ocorrerá  em  5  (cinco)  anos,
contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I  -  interrompida  pela  instauração  do  processo  de
responsabilização para aplicação de sanção;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência
previsto na Lei Federal n° 12.846, de 1°de agosto de 2013
(Lei anticorrupção), se aplicável;

III  -  suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a
conclusão da apuração administrativa.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Após a tramitação e conclusão dos processos
apartados,  estes  deverão  ser  remessados  ao  setor  de
compras  e  licitações  para  arquivamento  apensando  ao
processo principal

Art.  18.  Os órgãos e entidades deverão assegurar o
sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e  informações  da
ferramenta  informatizada  de  que  trata  este  Decreto,
protegendo-os  contra  danos  e  utilizações  indevidas  ou
desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 19 de janeiro de
2024.
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JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3951, 19 DE JANEIRO DE 2024.

“Regulamenta o § 3º do art. 8º da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre regras e
diretrizes  para  a  atuação  do
agente de contratação, da equipe
de  apo io ,  da  comissão  de
contratação  e  dos  gestores  e
fiscais de contratos, no âmbito da
Administração  Pública  Municipal
Direta de Nova Campina.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº.

14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentação
de  suas  disposições,  a  fim  de  que  possa  vir  a  ser
plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional;

CONSIDERANDO  que,  após  estudos  e  debates,
verificou-se  a  necessidade  de  regulamentação  da  atuação
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão
de contratação e dos gestores e fiscais de contratos,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO
Art. 1° Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
regras  e  diretrizes  para  a  atuação  do  agente  de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação  e  dos  gestores  e  fiscais  de  contratos,  no
âmbito da Administração Pública municipal direta de Nova
Campina.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO
Seção I
Agente de contratação
Art. 2º O agente de contratação será designado pela

autoridade  competente,  em  caráter  permanente  ou
especial,  conforme  disposto  no  art.  8º  da  Lei  nº
14.133/2021.

§  1º  Nas  licitações  que  envolvam bens  ou  serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3
(três)  membros,  designados nos termos do disposto nos
arts. 4º e 8º deste Decreto, conforme estabelece o § 2º do
art. 8º da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato
próprio, mais de um agente de contratação, e deverá dispor
sobre a forma de coordenação entre eles.

Seção II
Equipe de apoio

Art. 3º A equipe de apoio formada por, no mínimo, 03
(três)  membros,  será  designada  pela  autoridade
competente do órgão ou da entidade, ou a quem as normas
de organização administrativa indicarem, para auxiliar  o
agente de contratação ou a comissão de contratação na
licitação, observados os requisitos do art. 8º.

Parágrafo  Único.  A  equipe  de  apoio  de  que trata  o
caput  poderá  ser  composta  por  terceiros,  desde  que
demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos
no art. 11 deste Decreto.

Seção III
Comissão de contratação
Art. 4º A comissão de contratação será designada pela

autoridade  competente  do  órgão  ou  da  entidade,  ou  a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
conforme os requisitos estabelecidos no art. 8º, entre um
conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,
em  caráter  permanente  ou  especial,  com  a  função  de
receber,  examinar  e  julgar  documentos  relativos  às
licitações e aos procedimentos auxiliares.

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo,
a  comissão  será  composta  de  pelo  menos  3  (três)
servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes
aos  quadros  permanentes  da  Administração,  admitida  a
contratação  de  profissionais  para  assessoramento  técnico
da comissão.

Seção III
Gestores e fiscais de contratos
Art.  6º  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos  e  os

respectivos  substitutos  serão  representantes  da
Administração indicados por cada Secretaria contratante e
nomeados  pela  autoridade  competente,  conforme
requisitos  estabelecidos  no  art.  8º,  para  acompanhar  e
fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a
21.

§  1º  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor  e  o  fiscal
deverão  ser  cientificados,  expressamente,  da  indicação  e
respectivas atribuições antes da formalização do ato de
designação.

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a
compatibil idade  com  as  atribuições  do  cargo,  a
complexidade  da  fiscalização,  o  quantitativo  de  contratos
por agente público e a sua capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de
competências de agentes para fins de fiscalização e gestão
contratual  deverão  ser  evidenciadas  no  estudo  técnico
preliminar,  e  deverão  ser  sanadas,  se  for  o  caso,
previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o
inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 7º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e
subsidiados por terceiros contratados pela Administração.

Subseção I
Requisitos para a designação
Art.  8º  Os  agentes  públicos  designados  para  o

cumprimento do disposto neste Decreto deverão preencher
os seguintes requisitos:

I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública;

II  -  tenham  atribuições  relacionadas  a  licitações  e
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contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

Art. 9º Os agentes de contratação e seus respectivos
substitutos serão designados entre servidores efetivos ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública.

Subseção II
Vedação
Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente

público  para  atuação  simultânea  em  funções  mais
suscetíveis  a  riscos,  em  observância  ao  princípio  da
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade
de  ocultação  de  erros  e  de  ocorrência  de  fraudes  na
respectiva contratação.

Art.  11.  Deverão  ser  observados  os  impedimentos
dispostos  no  art.  9º  da  Lei  nº  14.133/2021,  quando da
designação  do  agente  público  para  atuar  na  área  de
licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Agente de Contratação
Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:
I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da

licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando às áreas internas das unidades de compras
descentralizadas  ou  não,  o  saneamento  da  fase
preparatória,  caso  necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de licitação
seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau
de prioridade da contratação;

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo
as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta
mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;
d)  verificar  e  julgar  as  condições  de  habilitação;  e)

sanear erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

f)  encaminhar  à  comissão  de  contratação  os
documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a  possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se

não  reconsiderar  a  decisão,  encaminhá-los  à  autoridade
competente; e

j) encaminhar o processo devidamente instruído, após
encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  à  autoridade
superior  para  adjudicação  e  homologação.

k)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa,  por  equipe de apoio  de que trata  o  art.  3º,  e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§  2º  A  atuação  do  agente  de  contratação  na  fase
preparatória  deve  se  ater  ao  acompanhamento  e  às
eventuais  diligências  para  o  bom  fluxo  da  instrução
processual,  eximindo-se  do  cunho  operacional  da
elaboração  dos  estudos  preliminares,  projetos  e
anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e,
preferencialmente, minutas de editais.

Art.  13.  O  agente  de  contratação  poderá  solicitar
manifestação da assessoria jurídica ou de outros setores do
órgão ou da entidade,  bem como do órgão de controle
interno, a fim de subsidiar suas decisões.

Parágrafo Único. Previamente à tomada de decisão, o
agente de contratação deve avaliar as manifestações de
que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais
disfunções  que  possam  comprometer  a  eficiência  da
medida  que  será  adotada.

Seção II
Equipe de apoio
Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação  ou  a  comissão  de  contratação  na  sessão
pública da licitação.

§ 1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação
técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros
setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, para o desempenho das funções.

§ 2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações
de que tratam o § 1º, conforme o disposto no parágrafo
único do art. 13.

Seção III
Comissão de contratação
Art.  15.  Caberá  à  comissão  de  contratação,  entre

outras:
I - substituir o agente de contratação, observado o art.

12, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços  especiais,  desde  que  atendidos  os  requisitos
estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 8º;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, observado, no que couber, o disposto no art.
12;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação;  e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº
14.133/2021.

Parágrafo  Único.  Os  membros  da  comissão  de
contratação quando substituírem o agente de contratação,
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na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente
por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro  que  expressar  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art.  16.  A  comissão  de  contratação  poderá  solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem
como do órgão de controle interno,  a fim de subsidiar  sua
decisão.

Parágrafo  Único.  Caberá  à  comissão  de  contratação
avaliar as manifestações de que tratam o caput, conforme
o disposto no parágrafo único do art. 13.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos
A r t .  1 7 .  O  g e s t o r  é  o  r e s p o n s á v e l  p e l o

acompanhamento  e  fiscalização  de  aspectos  legais  e
burocráticos  do  contrato,  designado  pela  autoridade
competente,  com  as  seguintes  atribuições,  entre  outras:

I  -  acompanhar  regular  e  sistematicamente  o
instrumento contratual, mantendo cópia física e digital das
planilhas  de  composição  de  custos,  com  registro  da
equação econômico-financeira do contrato;

II - manter o Controle do prazo de vigência do contrato
e de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais;

III  -  recomendar,  com  antecedência  razoável,  à
autoridade  competente,  quando  for  o  caso,  a  deflagração
de  novo  procedimento  licitatório  ou  a  prorrogação  do
contrato vigente, quando admitida e conveniente;

IV - encaminhar ofício à contratada para manifestação
quanto  à  concordância  de  eventual  prorrogação  do
contrato;

V  -  manter  o  controle  da  atualização  do  valor  da
garantia  contratual,  procedendo,  em  tempo  hábil,  o
encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço
ou prorrogação do prazo de sua vigência,  quando for  o
caso;

VI  -  prover  a  autoridade  superior  de  documentos  e
informações  necessárias  à  celebração  de  termo  aditivo
para a alteração do contrato, inclusive para prorrogação do
prazo do instrumento contratual, neste último caso, após
exame  qualitativo  do  produto  ou  serviço  prestado  pelo
contratado e pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação;

VII - buscar, quando necessário, junto ao mercado e/ou
órgãos da Administração Pública Municipal os valores pagos
pelos serviços e bens similares;

VIII  -  notificar a contratada, mediante apontamento do
Fiscal  de  Contratos,  quanto  a  eventuais  pendências  na
execução do contrato;

IX - adotar as medidas preparatórias para aplicação de
sanções  e  de  rescisão  contratual,  conforme  previsão
contida  no  Edital  e/ou  instrumento  contratual  ou  na
legislação  de  regência,  para  decisão  da  autoridade
competente;

X  -  analisar  e  responsabilizar-se  por  eventual
necessidade  de  convalidação  dos  termos  contratuais;

XI  -  deflagrar  procedimentos  de  fiscalização  ao
adimplemento do objeto contratado, a serem executados
pelo Fiscal de Contrato;

XII  -  verificar  se  a  documentação  necessária  ao
pagamento,  encaminhada  pelo  Fiscal  de  Contrato,  com
inclusão  dos  documentos  fiscais,  está  de  acordo  com  o
disposto  no  contrato  e  nas  normas  que  disciplinam  os
procedimentos  para  a  liquidação  e  pagamento,  e
encaminhá-la ao setor responsável ou devolvê-la ao Fiscal
de Contrato para regularização, quando for o caso;

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato,
solicitando o cancelamento de saldo, quando for o caso,
respeitando a competência do exercício; e

XIV  -  acompanhar  os  lançamentos  do  contrato  no
sistema  de  controle  de  contratos  ou  equivalente,
verificando  saldo  e  informando  o  encerramento  do
instrumento  contratual;

XV - decidir provisoriamente a suspensão da entrega
de bens ou a realização de serviços;

XVI  –  Receber,  analisar  e  decidir  sobre  pedido  de
reequilíbrio de preços.

Art.  18.  O  fiscal  de  contrato  é  o  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto
contratual,  com  as  seguintes  atribuições,  entre  outras:

I  -  acompanhar  a  execução  contratual  em  seus
aspectos qualitativos e quantitativos;

II  -  registrar,  em livro  próprio,  todas  as  ocorrências
surgidas durante a execução do contrato;

III  -  determinar  a  reparação,  correção,  remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas do contratado,
no total  ou em parte,  do  objeto  contratado em que se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de
sua  execução;

IV  -  recepcionar  os  documentos  necessários  ao
pagamento da contratada, conferi-los e encaminhá-los ao
Gestor de Contrato;

V  -  receber  o  objeto  do  contrato  mediante  termo
assinado pelas partes;

VI  -  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  serviço  ou
fornecimento  de  objeto  em  desacordo  com  as
especificações  contidas  no  contrato,  observados  o  Termo
de Referência ou o Projeto Básico;

VII - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e
dos  prazos  previamente  estabelecidos  no  contrato  e
respectivos termos aditivos; VIII  -  atestar os documentos
fiscais;

IX - comunicar ao Gestor de Contrato, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou
providências  que  ultrapassem  o  seu  âmbito  de
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao
interesse público;

X  -  realizar  ou  aprovar  a  medição  dos  serviços
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no
contrato;

XI - propor medidas que visem à melhoria contínua da
execução do contrato;

XII - emitir atestado de avaliação do serviço prestado
ou do objeto recebido, de modo parcial e total;

XIII - manifestar-se formalmente sobre a prorrogação,
rescisão  ou  qualquer  outra  providência  que  deva  ser
tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

XIV - consultar o órgão ou a entidade demandante dos
serviços,  obras  ou  materiais  sobre  a  necessidade  de
acréscimos  ou  supressões  no  objeto  do  contrato,  se
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detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;
e

XV - preencher relatório mensal de acompanhamento
do contrato, bem como o relatório de análise qualitativa
dos serviços executados;

XVI - propor à autoridade competente a abertura de
procedimento  administrativo  para  apuração  de
responsabilidade.

§  1º  O  fiscal  de  contrato  de  obras  e  serviços  de
engenharia deverá ter formação nas áreas de engenharia
ou arquitetura.

§ 2º No caso de obras e serviços de engenharia, além
das atribuições  constantes  no  caput,  são  atribuições  do
fiscal:

I  -  manter  pasta  atualizada,  com  projetos,  alvarás,
ART's  do  CREA e/ou  RRT's  do  CAU e/ou  TRT’s  do  CRT,
referente  aos  projetos  arquitetônico  e  complementares,
orçamentos  e  fiscalização,  edital  da  licitação  e  respectivo
contrato,  cronograma  físico  financeiro  e  os  demais
elementos  instrutores;

II  -  vistar  o  diário  de  obras,  certificando-se  de  seu
correto  preenchimento;

III - verificar a correta construção do canteiro de obras,
inclusive  quanto  aos  aspectos  ambientais.  Art.  19.  Na
hipótese  da  contratação  de  terceiros  para  assistir  e
subsidiar  os  fiscais  de contrato  de que trata  este  Decreto,
deverão ser observadas as seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

Art.  20.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do
fiscal  do  contrato  e  o  recebimento  definitivo  ao  gestor  do
contrato  ou  da  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Parágrafo  Único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a
realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos  em  regulamento  ou  no  contrato,  nos  termos  no
disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Seção V
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno
Art. 21. O gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados

pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade
promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-los  com  informações  relevantes  para  prevenir
riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Para que não haja descontinuidade da gestão e

da  fiscalização  do  contrato,  é  imprescindível  que  seja
designado, no mesmo ato, 01 (um) respectivo substituto
para o gestor e 01 (um) respectivo substituto para o fiscal,
que atuarão nos casos de ausências e nos impedimentos
dos titulares; Parágrafo Único. Nos casos de atraso ou falta
de indicação, de desligamento ou afastamento do gestor ou

fiscal, e ausente substituto, as atividades do gestor e fiscal
serão  desempenhadas  pela  autoridade  competente  para
indicação, até que seja regularizada a designação de gestor
e fiscal.

Art.  23.  O  encargo  de  agente  de  contratação,  de
integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão
de  contratação,  de  gestor  ou  de  fiscal  de  contratos  não
poderá  ser  recusado  pelo  agente  público.

§  1º  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.

§  2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º  a  autoridade
competente  poderá  providenciar  a  qualificação  prévia  do
servidor  para  o  desempenho  das  suas  atribuições,
conforme  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  ou
designar  outro  servidor  com  a  qualificação  requerida,
observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  6º.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em  contrário  em
especial o Decreto Municipal nº 3655/2022.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 19 de janeiro de
2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3955 DE 22 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar”.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO, Prefeita  do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
Art. 7º, Inciso I, da Lei Municipal nº 1248/2023;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um

Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
57.783,16 (cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três
reais  e  dezesseis  centavos)  para  a  suplementação  da
seguinte dotação do orçamento vigente:

02. PODER EXECUTIVO

16.
01.
10.301.1001.2001
1786/3.1.90.11.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde
Atendimento Médico
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

57.783,16

Artigo  2º  -  Fica  utilizado  recurso  de  Superávit
Financeiro,  nos termos do art.  43,  §  1º,  inciso I,  da Lei
Federal 4.320/64, proveniente do Fundo Nacional de Saúde,
de acordo com a Portaria nº 1135 referente a Assistência
Financeira Complementar aos Municípios para o pagamento
do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem, conforme
especificações constantes no Anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 22
de janeiro de 2024.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO
Prefeita Municipal
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ANEXO I
Decreto n.º 3955/2024

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Fonte 95: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES R$

Código de Aplicação: 3700000 Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023 57.783,16

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00

(C) Créditos Extraordinários 0,00

Abertos 0,00

Em tramitação 0,00

Valor deste crédito 00,00

(D) Créditos Suplementares e Especiais 57.783,16

Abertos 0,00

Em tramitação 0,00

Valor deste crédito 57.783,16

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E) 0,00

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 003/2024
O Secretário Municipal  de Finanças do Município,  no

uso de suas atribuições e:
Considerando a necessidade de alteração da fonte de

recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos  de  Transferências  e  Convênios  Federais  -
Vinculados  -  Exercícios  Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma  do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1248, de 20 de dezembro de 2023.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 05 de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 22 de janeiro de
2024.

MARCOS TAKABAYACHI
Secretário Municipal de Finanças

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Anexo I
à Portaria nº 003/2024

(Acréscimo)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.16.01 3.1.90.00 10.301.1001.2001 95 3700000 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
Exercícios
Anteriores –
Grupo da
Assistência
Financeira
Complementar
para
implementação
do piso salarial
da enfermagem

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.16.01 3.1.90.00 10.301.1001.2001 05 3020003 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
SAMU 192

1,00

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 3953, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  a
se rv ido ra  DALVA  MARIA
SANTOS,  em exercício de cargo
de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal
nº  3436,  02.mai.2022,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, a
servidora DALVA MARIA SANTOS, portadora de cédula de
identidade  RG  n°.  24.951.443-6  SP/SSP  e  do  CPF  n°.
144.938.278-90 ocupante do cargo de provimento efetivo
de “TECNICO EM ENFERMAGEM”,  lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

I  –  O regime de trabalho em sistema de escala de
plantão,  remetendo  a  dedicação  exclusiva  e  em tempo
integral, sem prejuízo de ficar o funcionário à disposição do
órgão em que estiver lotado, sempre que as necessidades
do serviço o exigirem;

II  – O percentual de gratificação será de 35% (trinta e
cinco  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando  as  peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de trabalho especial em sistema de
escala  de  plantão  e  dedicação  exclusiva  e  de  tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 22 de Janeiro de
2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3954, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE  sobre  Gratificação  de
Função por Encargos Especiais -
GFE a servidora que atua na Base
Descentralizada  do  Serviço  de
Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº
1050,  04 de Junho de 2019,  artigo 88,  inciso III,  e  §1º,
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concedo  gratificação  de  função  para  o  desempenho  de
encargos  especiais  a  servidora  que  atuam  na  Base
Descentralizada  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de
Urgência - SAMU, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

· MICHELE ADRIANA RODRIGUES DE LIMA GONCALVES
portadora  do  RG  nº.  43.003.890-2  e  do  CPF  nº.
217.251.808-55,  ocupante  do  cargo  de  TECNICO  DE
ENFERMAGEM  TEMPORARIO,  contratada  através  de
Processo Seletivo Público Simplificado de Análise de Títulos
e Curricular Nº. 001/2022.

I  –  Os  encargos  especiais  que  justificam  a  concessão
são:  atuação  das  atribuições  da  função  na  Base
Descentralizada  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de
Urgência  -  SAMU,  dentre  outras  atividades  rotineiras
administrativas;

II  – O percentual de gratificação será de 35% (trinta e
cinco)  incidente  sobre  o  vencimento,  considerando  as
peculiaridades das funções já descritas.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer no exercício dos encargos especiais descritos.

ARTIGO 3º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 22 de Janeiro de
2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°002/2024),
para aquisição de água mineral copo 200 ml, galão 20 litros
e  botijão  de  gás,  e  demais  especificações  constantes  no
Termo  de  Referência,  podendo  eventuais  interessados
apresentar Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

25/01/2024, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 12H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT

(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 22 de janeiro de 2024.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°003/2024), a
aquisição  de  materiais  de  limpeza/conservação  e
produtos de copa e cozinha pelo período do exercício
de 2024, para Câmara Municipal de Nova Campina, e
demais especificações constantes no Termo de Referência,
podendo  eventuais  interessados  apresentar  Proposta  de
Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta
publicação,  oportunidade  em  que  a  administração
escolherá  a  mais  vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

25/01/2024, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 12H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 22 de janeiro de 2024.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°005/2024),
aquisição de toners e tintas de impressora, e demais
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,
podendo  eventuais  interessados  apresentar  Proposta  de
Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta
publicação,  oportunidade  em  que  a  administração
escolherá  a  mais  vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.

mailto:licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br
https://camaranovacampina.sp.gov.br/
mailto:licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br
https://camaranovacampina.sp.gov.br/
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Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:25
/01/2024, às 17H00.

A proposta deverá ser entregue no setor de compras da
Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 12H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP) (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina, 22 janeiro de 2024.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°033/2023),
para  organização  e  execução  de  concurso  público  de
provas objetivas, destinado ao provimento de vaga para
cargo  público,  e  demais  especificações  constantes  no
Termo  de  Referência,  podendo  eventuais  interessados
apresentar Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

25/01/2024, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 12H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 22 de janeiro de 2024.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................
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